
 
Diário Oficial da União – Seção 2 - pág. 57 - 18/05/2009 

 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 15 DE MAIO DE 2009 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, no 
uso das atribuições que lhe confere o § 3º do artigo 3º da Lei nº 8.036 de 11 de maio de 1990, e tendo em vista a alínea "b" do inciso XIV do artigo 2º do Decreto nº 6.827, 
de 22 de abril de 2009. 
 
Considerando a indicação formulada pela União Geral dos Trabalhadores, por meio do Ofício nº 020/09, de 13 de março de 2009, resolve: 
 
Nº 804 - Art. 1º Nomear JOSÉ PEREIRA GONÇALVES e NATALINO GAZONATO para, na qualidade de representante titular e suplente, respectivamente, representar a 
Confederação Nacional do Sistema Financeiro no Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com mandato de 2 (dois) anos. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Regimento Interno do CODEFAT, 
resolve: 
 
Nº 805 - Art. 1º Designar, para integrar o Grupo de Apoio Permanente ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - GAP/CODEFAT, os representantes, 
titulares e suplentes, indicados pelos seguintes órgãos/entidades: 
 
I - Ministério do Trabalho e Emprego - MTE: 
a) RODOLFO PÉRES TORELLY, titular; 
b) MARIA SUELY FELIPPE BARROZO LOPES, suplente. 
 
II - Ministério da Fazenda - MF: 
a) GUSTAVO ALVES TILLMANN, titular; 
b) PEDRO JUCÁ MACIEL, suplente. 
 
III - Ministério da Previdência Social - MPS: 
a) EDVALDO DUARTE BARBOSA, titular; 
b) SÉRGIO LUIZ MAXIMINO, suplente. 
 
IV - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA: 
a) RENATO ANTONIO HENZ, titular; 
b) MARCELO FERNANDES GUIMARÃES, suplente. 
 
V - Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA: 
a) JOÃO GUADAGNIN, titular; 
b) MAURO EDUARDO DEL GROSSI, suplente. 
 
VI - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES: 



a) LUIZ CARLOS GALVÃO DE MELO, titular; 
b) ALTINO GUILHERME BASTOS JOIA, suplente. 
 
VII - Central Única dos Trabalhadores - CUT: 
a) ROSANE DE ALMEIDA MAIA, titular; 
b) SIDICLEI DA SILVA PATRÍCIO, suplente. 
 
VIII - Força Sindical: 
a) MARCOS PERIOTO, titular; 
b) HÉLIO HERRERA GARCIA, suplente. 
 
IX - União Geral dos Trabalhadores - UGT: 
a) CARLOS ROBERTO NOLASCO FERREIRA, titular; 
b) DOMÉRIO NASSAR DE OLIVEIRA, suplente. 
 
X - Nova Central Sindical de Trabalhadores - NCST: 
a) GERALDO RAMTHUN, titular; 
b) ANTÔNIO DA COSTA MIRANDA, suplente. 
 
XI - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil - CTB: 
a) PASCOAL CARNEIRO, titular; 
b) HILÁRIO GOTTSELIG, suplente. 
 
XII - Central Geral dos Trabalhadores do Brasil - CGTB: 
A) RUBENS DE SOUZA, titular; 
B) CARLOS HENRIQUE BERNARDI PEREIRA, suplente. 
 
XIII - Confederação Nacional da Indústria - CNI: 
a) MÁRIO SÉRGIO CARRARO TELES, titular; 
b) PRISCILLA MATIAS FLORI, suplente. 
 
XIV - Confederação Nacional do Sistema Financeiro - CONSIF: 
a) JORGE HIGASHINO, titular; 
b) MARILENA MORAES BARBOSA FUNARI, suplente. 
 
XV - Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - CNC: 
a) ANTÔNIO LISBOA CARDOSO, titular; 
b) CRISTINALICE MENDONÇA SOUZA DE OLIVEIRA, suplente. 
 
XVI - Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA: 
a) LUCIANA CARDOSO DE CARVALHO, titular; 
b) LUCIANO MARCOS DE CARVALHO, suplente. 
 
 



XVII - Confederação Nacional de Serviços - CNS: 
a) MAURÍCIO LAVAL PINA DE SOUSA MUGNAINI, titular; 
b) JOSÉ ALFREDO PRETONI, suplente. 
 
XVIII - Confederação Nacional do Turismo - CNTur: 
a) SEBASTIÃO ANTUNES DUARTE, titular; 
b) MILTON DALLARI, suplente. 
 
Art. 2º Os representantes, titulares e suplentes, do GAP/CODEFAT terão mandato coincidente com os dos membros da entidade representada no CODEFAT. 
 
Art. 3º A composição do GAP/CODEFAT, passa a ter a configuração constante do anexo a esta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
CARLOS LUPI 
 
 
 
 
 



 


